PARECER Nº 540, DE 2009
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 689, DE 2007

De iniciativa do Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe tem por escopo instituir programa de estágio destinado aos alunos do ensino médio das escolas públicas.

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta tendo recebido 02 (duas) emendas (fls 04 e 05).

A seguir, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico,  que exarou parecer favorável ao projeto e às emendas de nº 1 e 2.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 8º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. 

Ao fazê-lo, constatamos que a propositura visa  instituir um programa de estágio aos alunos do ensino médio das escolas públicas, oferecendo aos estudantes do nosso Estado a possibilidade de adquirir não apenas a exigida experiência para o mercado de trabalho, mas também um maior conhecimento técnico. 

O projeto em tela tem, por precípua finalidade, permitir  através de um novo conjunto de informações, um maior domínio teórico e prático dos conhecimentos adquiridos, facilitar o ingresso desses adolescentes na vida profissional, além de afastá-los de ambientes sabidamente prejudiciais aos nossos jovens estudantes. 

 Portanto, do exame do assunto, assim como dos dados apresentados pelo autor em sua justificativa, ficamos convencidos do caráter oportuno da proposta preconizada. 

Quanto às emendas de nº 1 e 2, somos favoráveis a sua aprovação, pois entendemos que visam aprimorar o texto da propositura em tela.

  Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 689, de 2007, e às emendas de nº 1 e 2.

É o nosso parecer.

a) Marco Bertaiolli – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição,e às emendas nºs 1 e 2.

Sala das Comissões, em 10-12-2008.

a) Vicente Cândido – Presidente
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